
26  DE  NOVEMBRO DE 2011 PÁGINA 1



PÁGINA 2 26  DE NOVEMBRO DE 2011



26  DE  NOVEMBRO DE 2011 PÁGINA 3

PORTARIA Nº 192, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao que consta do Processo Administrativo nº
33.672-4/2010,———————

R E S O L V E autorizar à FARE MARKETING E EVENTOS
LTDA, representada por DANIEL BUSANELLI, a título
precário e oneroso, o uso das dependências do
Complexo Educacional, Cultural e Esportivo
Comendador Antônio Carbonari, no dia        27 de
novembro de 2011, das 10h00 às 17h00, para realização
do evento denominado FESTA DE
CONFRATERNIZAÇÃO DURATEX S.A. - 2011.

Além do período de realização do evento, fica autorizado,
ainda, o uso dessa área pública no dia 27 de novembro
de 2011, das 06h00 às 09h00, para os serviços de
montagem das instalações, e das 17h00 às 22h00, para
os serviços de desmontagem.

R E S O L V E, por fim, no dia do evento, autorizar o uso
das áreas de estacionamento interno, ao lado da
Administração, e externo, entre o Complexo
Educacional, Cultural e Esportivo Dr. Nicolino de Lucca
e o Complexo Educacional, Cultural e Esportivo
Comendador Antônio Carbonari, com entrada pela rua
Amadeu Ribeiro, durante a realização do referido evento.

A utilização dos próprios públicos de que trata este ato
dar-se-á de acordo com as condições estabelecidas
no Termo de Autorização de Uso, que fica fazendo parte
integrante desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

FRANCISCO JOSÉ CARBONARI
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e cinco
dias do mês de novembro de dois mil e onze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, a título precário e
oneroso, das dependências do Complexo Educacional,
Cultural e Esportivo Comendador Antônio Carbonari, à
FARE MARKETING E EVENTOS LTDA., para a realização
da FESTA DE CONFRATERNIZAÇÃO DURATEX S.A. -
2011, no dia 27 de novembro de 2011.

Processo nº 33.672-4/2010

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil
e onze, presentes MIGUEL HADDAD, Prefeito Municipal,

e FRANCISCO JOSÉ CARBONARI, Secretário Municipal
de Educação e Esportes, como representantes da
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, adiante
denominada apenas PREFEITURA e, DANIEL
BUSANELLI, CI/RG nº 20.470.229-X SSP-SP e CPF/MF
nº 155.092.928-30, como Sócio Proprietário da FARE
MARKETING E EVENTOS LTDA., com sede na rua
Siqueira de Moraes, n° 578, 4° andar, sala 402, centro,
nesta cidade, CNPJ nº 08.086.074/0001-02, adiante
denominada apenas AUTORIZADA, são consignadas
no presente Termo as seguintes cláusulas que irão
reger a utilização do espaço público aqui indicado:

I - Fica autorizado o uso, a título precário e oneroso, das
dependências do Complexo Educacional, Cultural e
Esportivo Comendador Antônio Carbonari, para
realização da FESTA DE CONFRATERNIZAÇÃO
DURATEX S.A. - 2011, no dia 27 de novembro de 2011,
das 10h00 às 17h00, incluindo áreas de
estacionamento interno, ao lado da Administração e
externo, localizada entre o Complexo Educacional,
Cultural e Esportivo Dr. Nicolino de Lucca e o Complexo
Educacional, Cultural e Esportivo Comendador Antônio
Carbonari, com entrada pela rua Amadeu Ribeiro.
Parágrafo único - Além do período de realização do
evento, fica autorizado o uso dessa área pública no dia
27 de novembro de 2010, das 06h00 às 09h00, para os
serviços de montagem das instalações, e das 17h00
às 22h00, para os serviços de desmontagem.

II - O local somente poderá ser utilizado para o fim citado
na Cláusula I, dentro de rigorosa observância das
posturas municipais, em especial o Decreto nº 22.076,
de 09 de fevereiro de 2010, devendo a AUTORIZADA
observar toda a orientação que lhe for dada pela
PREFEITURA, através dos órgãos encarregados da
fiscalização.

III - A autorização de uso ora outorgada não poderá, em
hipótese alguma, ser transferida ou cedida a terceiros.

IV - A AUTORIZADA concorda em submeter à aprovação
da PREFEITURA todo o plano a ser desenvolvido para a
realização do evento, e executá-lo de acordo com a sua
aprovação.

V - A AUTORIZADA não poderá proceder à cobrança de
ingressos ou qualquer outra forma de remuneração aos
participantes da FESTA DE CONFRATERNIZAÇÃO
DURATEX S.A. - 2011.

VI - Todas e quaisquer despesas oriundas da realização
do evento correrão por conta da AUTORIZADA.

VII - A AUTORIZADA responsabiliza-se pelo pagamento
dos valores devidos ao Escritório Central de
Arrecadação e Distribuição - ECAD, no caso de
apresentações musicais ou execução mecânica de
músicas durante o evento.

VIII - Pela utilização da área pública referida na
Cláusula I, a AUTORIZADA pagará à PREFEITURA a
importância de R$ 5.000,00       (cinco mil reais).

Parágrafo único - A referida importância deverá ser
recolhida aos cofres públicos até o dia 25 de novembro
de 2011.

IX - A AUTORIZADA deverá recolher junto à instituição
bancária credenciada, no ato da assinatura deste Termo,
a título de caução pelo uso regular da área pública, a
importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Parágrafo único - A importância de que trata esta
Cláusula será devolvida à AUTORIZADA ao término do
evento, após regular vistoria das instalações da área
pública, objeto desta autorização, deduzidas as parcelas
destinadas à cobertura de eventuais danos, sem
prejuízo dos direitos que assistirem à PREFEITURA.

X - A AUTORIZADA obriga-se, ainda, a responder
civilmente pelos seus auxiliares e colaboradores quanto
à observância das leis e regulamentos municipais,
respondendo por eventuais danos.

XI - São de inteira responsabilidade da AUTORIZADA as
providências quanto à segurança dos envolvidos, bem
como do local da realização do evento,
responsabilizando-se, ainda, pelos prejuízos
decorrentes de danos, roubos ou furtos aos veículos
que estiverem nos estacionamentos sob sua
responsabilidade, comprometendo-se a contratar os
seguros necessários.

XII - Durante a realização do evento, e após, a
AUTORIZADA deverá manter o recinto público em
perfeitas condições, em especial a limpeza, sob pena
de adoção das medidas administrativas e judiciais
cabíveis.

XIII - A AUTORIZADA deverá informar, via ofício, a
Vigilância Sanitária, sobre a comercialização de
alimentos durante a realização do evento.

XIV - Fica condicionado à AUTORIZADA, na hipótese de
montagem de estruturas removíveis, a apresentação
de laudo técnico, ART e AVCB, referentes às mesmas.

XV - Em razão do público previsto, fica a AUTORIZADA
obrigada a manter nas dependências do próprio público,
objeto da presente autorização, pronto atendimento
médico, apto ao atendimento das ocorrências.

E, por estarem assim, estabelecidas as condições de
uso autorizado, as partes presentes firmam este Termo
em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito de
direito.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

FRANCISCO JOSÉ CARBONARI
Secretário Municipal de Educação e Esportes

DANIEL BUSANELLI
Fare Marketing e Eventos Ltda.

Testemunhas:
Nome:
CPF/MF:

Nome:
CPF/MF:
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DECRETO Nº 23.265, DE 03 DE AGOSTO DE 2011

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao que consta do Processo Administrativo nº
22.166-1/2000,———————

D E C R E T A:

Art. 1º - O art. 2º, do Decreto Municipal nº 22.880, de 03
de fevereiro de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 2º - (...)

I - EMEB BAIRRO CORRUPIRA, situada na Avenida
Nilo Tracci, nº 3.100;

(...)” (N.R.)

Art. 2º - Ficam extintas as seguintes Classes Municipais
de Educação Básica (CMEBs):

I - CMEB anexa à CRECHE MÃE MEIMEI, criada pelo
Decreto          no 7.006, de 1º de novembro de 1983,
alterado pelos Decretos nº 11.045, de 1º de dezembro
de 1989, e nº 18.096, de 21 de dezembro de 2000;

II - CMEB anexa à CRECHE TERNURA E CORAGEM,
criada pelo Decreto no 14.008, de 8 de abril de 1994,
alterado pelo Decreto nº 18.096, de 21 de dezembro de
2000;

III - CMEB anexa à CASA DA CRIANÇA NOSSA SENHORA
DO DESTERRO, criada pelo Decreto no 8.284, de 15 de
outubro de 1985, alterado pelo Decreto nº 18.096, de 21
de dezembro de 2000;

IV - CMEB anexa à CASA TRANSITÓRIA NOSSA
SENHORA APARECIDA, criada pelo Decreto no 7.006,
de 1º de novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº
18.096, de 21 de dezembro de 2000;

V - CMEB LAR ANÁLIA FRANCO, criada pelo Decreto no

18.247, de 28 de maio de 2001.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos três dias do mês
de agosto de dois mil e onze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NESTA
EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO
SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
DIRETOR DO DEPTO. DE LOGÍSTICA

Convite nº 722/11.
Órgão gestor: Guarda Municipal.
Objeto: P.S. Rastreamento em veículos GPS - GM.
Vigência: 06 (seis) meses.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
AUTTRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 78.000,00
Processo nº 025.945-2/11

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
DIRETOR DO DEPTO. DE LOGÍSTICA

Convite n.º 762/11.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos.
Objeto: Aquisição de microcomputador.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
SDL ELETRO ELETRONICA LTDA EPP. 21.072,00
Processo n.º 27.537-5/11

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 766/11.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Aquisição de ferro para construção.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- MEGAFER COMERCIO DE FERRO E AÇO LTDA - EPP. -  itens
01, 02 e 03.
Processo nº. 27.689-4/11
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RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 204/11 – Fornecimento de emulsão
asfáltica RM 1C, sob o Sistema de Registro de Preços,
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo
administrativo nº 26.245-6/11.

- PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A..........R$ 0,9340 /
quilo.

Processo n.º 27.667-0/11

CMHJL, em 24 de novembro de 2011.

CONVITE-OBRAS Nº 033/11 – EXECUÇÃO DE OBRA
PARA READEQUAÇÃO DE IMÓVEL PARA
RECEBIMENTO DO CENTRO DE CONTROLE DE
OPERAÇÕES DA GUARDA MUNICIPAL.

Face ao que consta dos autos e;
Considerando a análise da Secretaria Municipal de
Obras às fls. 93/94 dos autos;

RESOLVEMOS:

CLASSIFICAR as propostas apresentadas pelas
empresas:

1.TRIEME CONSTRUÇÃO E GERENCIAMENTO LTDA;
2.CG2 ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA;
3.MARGA ENGENHARIA LTDA.

ADJUDICAR o objeto desta licitação a favor da empresa
TRIEME CONSTRUÇÃO E GERENCIAMENTO LTDA, por
atender as exigências do Edital.

SANDRA AP. DIAS DA SILVEIRA MAZOLLI
Presidente da CMHJL
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